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LEI N.º 3633/2025
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“Altera o Parágrafo Único da Lei 2674/2011, passando a vigorar com a seguinte redação” 


                    RICARDO DUARTE ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, 

                   FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


                   Art. 1º - O Parágrafo Único do artigo 1º da Lei 2674/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

                   Parágrafo Único – na área de balneabilidade prevista no caput, poderá ser exercida a extração de areia no horário compreendido entre as 06:00h e 09:00 de segunda a sexta, sendo que, especificamente nos meses de abril a novembro a referida extração poderá ser exercida sem restrição, de acordo com o licenciamento ambiental do órgão competente.

.
                Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Pedro Osório, 25 de fevereiro de 2025.
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